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LISTA FINAL DE MUNICÍPIOS BENEFICIADOS CFEM AFETADOS POR PORTOS 2022/2023 (Decreto 9.407/2018) 

TP_m = tonelada média da substância mineral movimentada no porto do Município. 
TP_t = tonelada média da substância mineral movimentada nos portos do País. 
NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) das Substâncias que registraram movimentação portuária em 2021, utilizadas neste levantamento: 2506, 2507, 2510, 2515, 2516, 2518, 2519, 2520, 2521, 2601, 2602, 2603, 2604, 2606, 2610, 2614, 
2615, 2701, 2714. 

Agência Nacional de Mineração 
Superintendência de Arrecadação e Fiscalização de Receitas 

Divisão Nacional de Distribuição, Inteligência e Planejamento de Receitas 
 

  Substância UF Município TP_m  TP_t  
% CFEM AFETADOS 

PORTOS 

1 Antracito AM Itacoatiara 17335,458 26359772,30 0,06576% 

2 Antracito AM Manaus 68493,552 26359772,30 0,25984% 

3 Antracito CE Fortaleza 6423,476 26359772,30 0,02437% 

4 Antracito CE São Gonçalo do Amarante 4981069,415 26359772,30 18,89648% 

5 Antracito ES Anchieta 126083,052 26359772,30 0,47832% 

6 Antracito ES Vila Velha 231979,96 26359772,30 0,88005% 

7 Antracito ES Vitória 10341830,05 26359772,30 39,23338% 

8 Antracito MA São Luís 1561732,472 26359772,30 5,92468% 

9 Antracito PA Ananindeua 50822,875 26359772,30 0,19280% 

10 Antracito PA Barcarena 591837,02 26359772,30 2,24523% 

11 Antracito RJ Itaguaí 1856825,91 26359772,30 7,04417% 

12 Antracito RJ Rio de Janeiro 3210140,376 26359772,30 12,17818% 

13 Antracito RJ São João da Barra 668988,477 26359772,30 2,53791% 

14 Antracito RO Porto Velho 2968,694 26359772,30 0,01126% 

15 Antracito RS Charqueadas 206575,03 26359772,30 0,78368% 

16 Antracito RS Triunfo 1981208 26359772,30 7,51603% 

17 Antracito SC Imbituba 454154,98 26359772,30 1,72291% 

18 Antracito SC São Francisco do Sul 1303,51 26359772,30 0,00495% 

19 Calcário MA São Luís 161309,01 488707,47 33,00727% 

20 Calcário RJ Rio de Janeiro 327349,456 488707,47 66,98270% 

21 Calcário RO Porto Velho 49 488707,47 0,01003% 

22 Caulim PA Almeirim 125979,31 928550,26 13,56731% 

23 Caulim PA Barcarena 784501,05 928550,26 84,48665% 

24 Caulim SC São Francisco do Sul 18069,9 928550,26 1,94603% 



 
 
 
 

LISTA FINAL DE MUNICÍPIOS BENEFICIADOS CFEM AFETADOS POR PORTOS 2022/2023 (Decreto 9.407/2018) 

TP_m = tonelada média da substância mineral movimentada no porto do Município. 
TP_t = tonelada média da substância mineral movimentada nos portos do País. 
NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) das Substâncias que registraram movimentação portuária em 2021, utilizadas neste levantamento: 2506, 2507, 2510, 2515, 2516, 2518, 2519, 2520, 2521, 2601, 2602, 2603, 2604, 2606, 2610, 2614, 
2615, 2701, 2714. 

Agência Nacional de Mineração 
Superintendência de Arrecadação e Fiscalização de Receitas 

Divisão Nacional de Distribuição, Inteligência e Planejamento de Receitas 
 

  Substância UF Município TP_m  TP_t  
% CFEM AFETADOS 

PORTOS 

25 Dolomito RJ Rio de Janeiro 189919,184 189969,18 99,97368% 

26 Dolomito RO Porto Velho 50 189969,18 0,02632% 

27 Fosfato AM Manaus 150 1481162,82 0,01013% 

28 Fosfato BA Candeias 211065,08 1481162,82 14,24996% 

29 Fosfato ES Vila Velha 10506,25 1481162,82 0,70932% 

30 Fosfato ES Vitória 10000 1481162,82 0,67515% 

31 Fosfato MA São Luís 79913,9 1481162,82 5,39535% 

32 Fosfato PA Barcarena 14875,5 1481162,82 1,00431% 

33 Fosfato PR Antonina 65462,05 1481162,82 4,41964% 

34 Fosfato PR Paranaguá 470681,578 1481162,82 31,77784% 

35 Fosfato RS Rio Grande 184690,2 1481162,82 12,46927% 

36 Fosfato SC Imbituba 39469,89 1481162,82 2,66479% 

37 Fosfato SC São Francisco do Sul 98519,26 1481162,82 6,65148% 

38 Fosfato SP Santos 295829,108 1481162,82 19,97276% 

39 Gipsita PB Cabedelo 18524,726 93799,76 19,74923% 

40 Gipsita RJ Itaguaí 75275,034 93799,76 80,25077% 

41 Granito CE São Gonçalo do Amarante 21385,601 823982,54 2,59539% 

42 Granito ES Vila Velha 162336,392 823982,54 19,70144% 

43 Granito ES Vitória 640260,545 823982,54 77,70317% 

44 Magnesita BA Candeias 122292,77 127618,28 95,82700% 

45 Magnesita CE Fortaleza 5325,505 127618,28 4,17300% 

46 Mármore CE São Gonçalo do Amarante 325,504 332812,76 0,09780% 

47 Mármore RJ Rio de Janeiro 332435,257 332812,76 99,88657% 

48 Mármore RO Porto Velho 52 332812,76 0,01562% 



 
 
 
 

LISTA FINAL DE MUNICÍPIOS BENEFICIADOS CFEM AFETADOS POR PORTOS 2022/2023 (Decreto 9.407/2018) 

TP_m = tonelada média da substância mineral movimentada no porto do Município. 
TP_t = tonelada média da substância mineral movimentada nos portos do País. 
NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) das Substâncias que registraram movimentação portuária em 2021, utilizadas neste levantamento: 2506, 2507, 2510, 2515, 2516, 2518, 2519, 2520, 2521, 2601, 2602, 2603, 2604, 2606, 2610, 2614, 
2615, 2701, 2714. 

Agência Nacional de Mineração 
Superintendência de Arrecadação e Fiscalização de Receitas 

Divisão Nacional de Distribuição, Inteligência e Planejamento de Receitas 
 

  Substância UF Município TP_m  TP_t  
% CFEM AFETADOS 

PORTOS 

49 Minério de Alumínio MA São Luís 9399464,602 14144169,99 66,45469% 

50 Minério de Alumínio PA Barcarena 4675539,75 14144169,99 33,05630% 

51 Minério de Alumínio SC São Francisco do Sul 3955,806 14144169,99 0,02797% 

52 Minério de Alumínio SP Santos 65209,836 14144169,99 0,46104% 

53 Minério de Cobre SE Barra dos Coqueiros 97170,55 1348498,76 7,20583% 

54 Minério de Cobre BA Candeias 163983,026 1348498,76 12,16041% 

55 Minério de Cobre BA Salvador 42270,86 1348498,76 3,13466% 

56 Minério de Cobre RJ São João da Barra 30952 1348498,76 2,29529% 

57 Minério de Cobre MA São Luís 817461,76 1348498,76 60,62013% 

58 Minério de Cobre ES Vila Velha 34784,81 1348498,76 2,57952% 

59 Minério de Cobre ES Vitória 161875,75 1348498,76 12,00415% 

60 Minério de Cromo BA Salvador 40018,055 40018,06 100,00000% 

61 Minério de Ferro ES Anchieta 7616453 368658960,16 2,06599% 

62 Minério de Ferro PA Barcarena 65304,38 368658960,16 0,01771% 

63 Minério de Ferro SE Barra dos Coqueiros 189815,222 368658960,16 0,05149% 

64 Minério de Ferro SC Imbituba 501950,78 368658960,16 0,13616% 

65 Minério de Ferro RJ Itaguaí 63086987,17 368658960,16 17,11256% 

66 Minério de Ferro MS Ladário 699848 368658960,16 0,18984% 

67 Minério de Ferro RJ Mangaratiba 26334411,86 368658960,16 7,14330% 

68 Minério de Ferro BA Maragogipe 427868,415 368658960,16 0,11606% 

69 Minério de Ferro RJ Rio de Janeiro 246555 368658960,16 0,06688% 

70 Minério de Ferro AP Santana 892434,175 368658960,16 0,24208% 

71 Minério de Ferro CE São Gonçalo do Amarante 4576610,173 368658960,16 1,24142% 

72 Minério de Ferro RJ São João da Barra 23142133 368658960,16 6,27738% 



 
 
 
 

LISTA FINAL DE MUNICÍPIOS BENEFICIADOS CFEM AFETADOS POR PORTOS 2022/2023 (Decreto 9.407/2018) 

TP_m = tonelada média da substância mineral movimentada no porto do Município. 
TP_t = tonelada média da substância mineral movimentada nos portos do País. 
NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) das Substâncias que registraram movimentação portuária em 2021, utilizadas neste levantamento: 2506, 2507, 2510, 2515, 2516, 2518, 2519, 2520, 2521, 2601, 2602, 2603, 2604, 2606, 2610, 2614, 
2615, 2701, 2714. 

Agência Nacional de Mineração 
Superintendência de Arrecadação e Fiscalização de Receitas 

Divisão Nacional de Distribuição, Inteligência e Planejamento de Receitas 
 

  Substância UF Município TP_m  TP_t  
% CFEM AFETADOS 

PORTOS 

73 Minério de Ferro MA São Luís 182336835 368658960,16 49,45949% 

74 Minério de Ferro ES Vitória 58541754 368658960,16 15,87965% 

75 Minério de Manganês CE Fortaleza 73346,534 1002241,00 7,31825% 

76 Minério de Manganês CE São Gonçalo do Amarante 109500 1002241,00 10,92552% 

77 Minério de Manganês MA São Luís 247790,664 1002241,00 24,72366% 

78 Minério de Manganês MS Corumbá 2077 1002241,00 0,20724% 

79 Minério de Manganês PA Barcarena 523224,48 1002241,00 52,20546% 

80 Minério de Manganês PA Belém 46302,32 1002241,00 4,61988% 

81 Minério de Nióbio SP Santos 10005,24 10005,24 100,00000% 

82 Minério de Níquel BA Ilhéus 119791,265 119791,27 100,00000% 

83 Minério de Titânio BA Candeias 10016 29817,23 33,59132% 

84 Minério de Titânio PB Cabedelo 19801,23 29817,23 66,40868% 

85 Quartzo CE São Gonçalo do Amarante 26072,066 26072,07 100,00000% 
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